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A wlldade dêsta Ate de R€gistro d6 Prsços é atá í2,02lil02a , a contâr do dla íl)ro2rúll3 .

3. Do ÓRGÃo GERENCIADoR

3.1. O.órgão gerenciador será a Secretaria Municipâl de Educação, Cultura, Esportê e Lazer.

4, DAADESÃo À ATA DE REGISTRo DE PREÇoS

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou enlidade da
administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciadoÍ,
desde que dêvidamente justificada a vantagem e rêspeitadas, no que couber, as condições e as regras êstabelecidas
na Lei no 8.666, dê 1993 e no Decreto n 7.892, de 20í3.

4.2. Caberá ao Íomecedor beneíciáío da Ata de Registro de Preços, observadas as condi@es nela estabelecidas,
optar pêla aceitaÇão ou não do fornecimento, desde que êste fomecimento não prejudique as obrigações
anteriormente assumidas com o órgáo gerenciador e órgãos participantes.

4.3. As aquisiçôes ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgáo ou entidade, a
cinquenta por cento dos quantitalivos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços
para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de
órgãos não participantes quê êventualmente adêrirem.

4.6. Após a auloÍizaçáo do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá eÍetivar a contratação solicitada em até
noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de prêÇos.

4.6.1 . Caberá ao órgáo gerenciador autorizar, excepcional e justiÍicadamente, a prorrogaÉo do prazo para efetivação
da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão náo participante.

5. DA VALIDADE DA ATA

5.í. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua essinatura, não podendo ser
pronogada.

6. DA REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1. DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1.1 Os preços registrados poderão ser revistos a qualquer tempo em decorÍência da redução dos prêços praticados
no mercado ou de fato que eleve os custos dos itens registrados, obedecendo ao estabelecido no Decreto n" í90 de
24 de julho de 2017, obedecendo ao seguinte:

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecêdor
das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, dê eventuais
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.



1. b) Não havendo êxito nas negociaçóes com o primeiro colocado, a Comissão Permanente de LicitaÇáo

convocará os demais licitantes classiÍicados para, nas mesmas condições, oferecer igual oportunidade de

nêgociaÉo, ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte

1. c) A empresa poderá solicitar a Secretaria Gestora do Registro de Preços a revisão dos preços registrados,

mediante requerimento fundamentado, com apresentaÉo de comprovantes e dê planilha detalhada do custo'

que demonstrem que o mesmo não pode cumprir as obrigaçóes assumidas, em ÍunÉo da elevação dos custos

dos bens, dêconentes de fatos A Ata de Regislro de PÍeços soÍrerá alteração caso acate o pedido ou, se

indeferido, o licitante poderá ser liberado do compromisso assumido'

5..1.2. Serão considerados preços de mercado, os prêços que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados
vpela 

AdministraÉo para os itens registrados'

6.1.3. Em qualquer hipótese, os preços deconentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no mercado,

mantendo.se, no mínimo, a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do licitante

e equele vigente no mercado à época do registro.

6.1.4. As alterações dos preços rêgistrados, oriundas da revisão dos mesmos, serão publicâdâs no Diário Oficial do

Município.

6.2. DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.2.1. Os preÇos registrados na presente Ata poderão ser cancelados de pleno direito, garantida a prévia deÍesa, nos

termos do Decreto n' 190 de 24 de julho de 2017:

| - pela Administração quando:

1. a) o proponente que tenha seus pregos registrados e/ou o contratado não cumprir as exigências contidas na

legislaÉo pertinente e /ou descumprir as condiçôes da Ata de Registro de Preçosi

1. b) o proponente que tenha seus pregos registrados, injustiíicadamente, deixe de firmar contrato, não retirar a

nota de empenho de despesa ou aceitar outro instrumento equivalente, decorrente do registro de preços;

.1. c) o contratado der à rescisão administrativa do contralo decoÍente do registro de preços, por qualquer dos

motivos elencados no 78 ê sêus incisos da Lei n.o 8666/93;

.1. d) o proponente que tenha seus preços registrados e/ou o contratado, injustiícadamente, não aceite reduziÍ

seus preços registrados, na hipótese de este se tomar superior ao praticado no mercado;

1. e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

ll - pelo proponente que lenha seus preços rêgistrados quando:

001051
t. a1 Sempr" que verificar que o preço registrado está acima do preço de mercado, o Ór9áo GeãWunicará e

solicitará formalmente à Comissão Permanente de Licitaçáo para que esta convoque o fornecedor para negociar

o preço registrado e adequá-lo ao preço corrente, procedendo a respectiva alteração na Ata, caso haia a

concordância da Frustrada a negociaÉo, a empresa será liberada do compromisso assumido, respêitados os

contratos já Íirmados.



7. DAS PENALIDADES

7.1 . O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.

' 2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preÇo (art. 50, inciso X, do Decreto no 7.89220131, exceto nas hipóteses em
que o descumprimento disser respeilo às contratagões dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 60, Pará9rafo único, do Decreto no 7.892/2013).

7.3. O órgão participante dêverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das oconências previstas no art.20 do
Decreto no 7.89212013, dada a necessidede de instauração de procedimento para cancelamento do registro dq
fornecedor.

8. DAS CONDTÇÓES GERATS

8.1. As condições gerais do fomecimento, tais como os prazos para enlrega s recebimento do objeto, as obrigações da
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e dêmais condições do ajuste, encontram-se deÍinidos no
Termo dê Rêferência, ANEXO AO EDITAL.

À p6s6nte Al,a de Rêqistro de Prêçâs, âÉs tida e âchada conÍorms, á assinada pêtâs pâítês.

ERALOO DE ANDRAOE SAI{TOS
PREFEITO MUNICIPÂL

,.^, *l!"lffinte solicitação formal, que está impossibititâdo de cumprir as eÍgências coniidas no
procedimentotfue deu origem ao rêgistÍo de preçosi

1. b) comprovar a oconência de fato supêrveniênte, ceso fortuito ou força maior, que comprometa e êxecução
contratual.
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